
INDICAÇÃO Nº 
4243
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, a realização de estudos e adoção de providências que possibilitem a destinação de recursos financeiros para a realização de obras de ampliação e reforma da CECI “Maria Therezinha Meireles Kors”, localizado no bairro Parque Residencial Imigrantes, no município da Holambra.

JUSTIFICATIVA

O município de Holambra passa por dificuldades de ordem financeira, fato que vem impossibilitando que a prefeitura possa realizar, com recursos próprios, obras de ampliação e reforma da CECI “Maria Therezinha Meireles Kors”, localizado no bairro Parque Residencial Imigrantes, naquele município.

O bairro em questão, com densa população, especialmente de crianças, regularmente matriculadas e atendidas pela rede pública, se ressente de que o prédio onde funciona a referida escola não mais atende as necessidades da população infantil, sendo necessário a implantação dos serviços de reforma e ampliação daquele estabelecimento público.

Destarte, segundo estudos realizados no âmbito da municipalidade, ao menos para minimizar a situação impõem-se a construção de mais três salas de aula para fazer frente à demanda de alunos, bem como proporcionar mais conforto e qualidade no atendimento às crianças assistidas pelo município.

Por estas razões, venho indicar a Sua Excelência, o senhor Governador, gestões que possibilitem a destinação de recursos financeiros destinados à realização de obras de ampliação e reforma da CECI “Maria Therezinha Meireles Kors”, no município da Holambra.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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